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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA N.º 10/2025, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 
“ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 04/2014 QUE DISPÕE 
SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA USO DE VEÍCULO 
DE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
  

JOSÉ ANTONIO FREIRE, presidente da 
Câmara Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE : 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria 004/2014 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º - Fica autorizado o uso do 

veículo oficial da Câmara Municipal de Juquiá, 

exclusivamente pelos vereadores e servidores da 

Edilidade, desde que devida e comprovadamente 

habilitados, sendo terminantemente proibido o transporte 

de pessoas estranhas à Administração. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Juquiá, 25 de agosto 

de 2025. 

  

JOSE ANTONIO FREIRE 

Presidente 
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